
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 9.968, DE 22 DE OUTUBRO DE 2018. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
817.351,04. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal 
n°. 6.311, de 05 de dezembro de 2017, fica aberto no corrente exercício crédito no valor 
de R$ 817.351,04 (oitocentos e dezessete mil, trezentos e cinquenta e um reais e 
quatro centavos) destinado ao reforço da seguinte dotação orçamentária: 
02 - GABINETE DO PREFEITO 
02.01 - GABINETE DO PREFEITO 
23 - 02.01.28.846.0232.2.208- 0001 - 3.3.50.41.00.00.00.00 - Contribuições 

20.000,00 
02.05 - CTEC-COORD.TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
82 - 02.05.19.126.0232.2.206- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 45.550,00 

04 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.01 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
114 - 04.01.04.122.0232.2.205- 0001 - 3.1.90.08.00.00 
Assistenciais 
137 - 04.01.04.122.0232.2.325- 0001 - 3.3.90.30.00.00. 

111 - 04.01.04.122.0232.1.332- 0001 - 4.4.90.52.00.00 
Permanente 

06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.01 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
236 - 06.01.12.122.0232.2.224- 0020 - 3.3.90.30.00.00.00.00 - 

238 - 06.01.12.122.0232.2.224- 0020 - 3.3.90.39.00.00.00.00 -
Terceiros - Pessoa Jurídica 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.03 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE 
766 - 11.03.10.302.0303.2.303- 4620 - 3.3.90.32.00.00.00.00 -
Para Dist. Gratuita 
11.02 - FMS - ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE 

r)f 
V r 

Material de Consumo 
1.875,04 

Outros Serviços de 
970,00 

.00.00 - Outros Benefícios 
41.000,00 

00.00 - Material de Consumo 
23.506,00 

.00.00 - Equipamentos e Material 
605.300,00 

DE SAÚDE 
Material, Bem ou Serviço 

22.500,00 
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654 - 11.02.10.301.0232.1.332- 0040 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material 
Permanente 	 8.000,00 

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
14.02 - DISTRITOS MUNICIPAIS 
1159 - 14.02.20.606.0352.2.253- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 28.000,00 
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 
1124 - 14.01.15.451.0352.2.253- 0001 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 20.650,00 

Art. 2° Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da redução das dotações 
orçamentárias abaixo descritas. 
04 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
04.01 - SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
120 - 04.01.04.122.0232.2.205- 0001 - 3.1.91.13.00.00.00.00 - Obrigações Patronais 

784.006,00 

06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
06.01 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
227 - 06.01.12.122.0232.2.206- 0020 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica 	 2.845,04 

11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
11.03 - FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE SAÚDE 
722 - 11.03.10.122.0232.1.332- 4620 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material 
Permanente 	 22.500,00 
721 - 11.03.10.122.0232.1.332- 0040 - 4.4.90.52.00.00.00.00 - Equipamentos e Material 
Permanente 	 8.000,00 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e dois dias do mês de outubro de dois mil e dezoito. 

Registre-se e'Publique-se. 

, 

GUILHERME RECH PASIN 
Prefeito4V1unicipal 

SidgreI\A„.Machado Spassini 
Procurà-Geral do Município 
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